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INDICAÇÃO N° 149/2024 DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadores, 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
reforma, com adição de material e 
compactação, da estrada vicinal que conecta 
as Comunidades de Croatá, Baixinha e Lagoa 
Dantas, no Distrito de Juritianha. 

Os moradores das Comunidades de Croatá, Baixinha e Lagoa Dantas, por 
intermédio deste parlamentar, solicitam a reforma, com adição de material 
e compactação, da estrada vicinal que liga as referidas localidades. 

A bem da verdade, o estado de conservação das vias (buracos, desníveis, 
atoleiros), dificulta o tráfego de veículos (especialmente os ônibus escolares), 
pessoas e mercadorias. Logo, faz-se necessário a adição de material e 
compactação das estradas a fim de trazer segurança, fluidez no trônsito e 
comodidade para os transeuntes. 

Destacamos que a manutenção daquelas vias se impõe como imperativo 
de necessidade de inúmeros cidadãos e visa garantir a segurança no 
trônsito, motivo pelo qual se justifica a apresentação da presente indicação. 

Após o exposto, requeiro à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal 
de Acaraú, encaminhando a presente indicação, para promova a reforma, 
com adição de material e compactação, da estrada vicinal que conecta as 
Comunidades de Croatá, Baixinha e Lagoa Dantas, no Distrito de Juritianha. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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